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ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9  03  /91 

Concede Titulo de "CIDADÃ P1NDAMONHANGA-

BENSE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 1° Fica concedido ã Sra.PROFg ANETE NUNES SALLE 

o Titulo de "CIDADÃ PINDAMONHANGABENSE", pelos relevantes serviços 

que vem prestando a coletividade na area de Educaçao. 

Artigo 29- O pergaminho correspondente a honraria 	de 

que trata o artigo anterior, será entregue ao homenageado durante 

a Sessão Solene comemorativa do 2862  Aniversario de Emancipação - 

Politico-Administrativa de Pindamonhangaba,a ser realizada no dia 
10 de julho. 

Artigo 39- As despesas com a execução do presente Decre 

to Legislativo correrão por conta de dotação propria do orçamento 

vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 49- Este Decreto Legislativo entrara em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Pindamonhangaba, 14 .- 9;áio de 1991. 
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